
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 21/2025 

 
 
O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: GRUPO EDITORIAL SINOS S/A, CNPJ Nº 91.665.570/0001-56 
 
OBJETO: Contratação de Publicações de Atos Legais da Prefeitura Municipal de 
Portão/RS, como por exemplo: Editais de Licitações, Atas de Registro de Preço e demais 
documentos. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações  
posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 31.800,00 
 
PRAZO: mensal – 12 meses 
 
PAGAMENTO: 30 dias após emissão da Nota Fiscal 
 
DOTAÇÃO         ORÇAMENTÁRIA: 
1663–333903993000000 – Serviços de Publicidade de Utilidade Publica – SEMAG. 
 

 
Portão, 11 de março de 2025. 

 
 

_________________________ 
                                                                                                                DELMAR HOFF 

                                                                                                                Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081
004

Assinado de forma digital 
por DELMAR 
HOFF:26886081004 
Dados: 2025.03.12 12:06:39 
-03'00'



Grupo Editorial Sinos
CNPJ: 91.665.570/0001-56

À Prefeitura Municipal de Portão, 

Orçamento para prestação de serviços de divulgação de notificações públicas do 
Município com base no valor centímetro/coluna em página indeterminada.

Veículo: Jornal VS

Valor por centímetro/coluna: R$ 13,25

São Leopoldo,  07 de março de 2025.

Ângela Iglesias
Atendimento Publicitário - Grupo Sinos

fone/whats: 51 99814.8566

















 
 

  

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             

ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 11/03/2025 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 1663 



 
 

Carolina Martins Pereira, Chefe do Serviço de Compras, em obediência ao que dispõe 
o art. 72  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de publicações legais a fim de dar publicidade a atos 

emanados da Administração Pública, , justifica-se a escolha da contratada GRUPO 
EDITORIAL SINOS S/A, CNPJ Nº 91.665.570/0001-56, no valor global de R$ 31.800,00 (trinta 
e um mile oitocentos reais), tanto à justificativa de ser a editora do único jornal de circulação 
regionale  que divulga as notícias do Município, além da caracterização e comprovação da 
situação fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitação n° 21/2025 por meio de Parecer 
Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, 

conforme se verifica nas contratações anteriores realizadas do mesmo objeto. 
 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre 
e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 
 

Portão, 11 de março de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA MARTINS 
PEREIRA:97171212068

Assinado de forma digital por 
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